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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde, providências para a adoção das medidas
necessárias para estabelecer o cofinanciamento dos procedimentos de terapia renal substitutiva - TRS
(diálise  peritoneal  ambulatorial,  hemodiálise  e  confecção  de  fistula  arteriovenosa),  prestados  por
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, no Estado de São Paulo.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Sabemos da importância do bom funcionamento dos rins para a saúde humana, órgãos cuja principal
função é filtração do sangue, eliminando toxinas e excessos de sal e água. A insuficiência renal crônica,
normalmente causada por doenças tais como a diabetes e a hipertensão, demanda tratamentos que
auxiliem  na  filtragem  do  sangue,  impedindo  o  acúmulo  de  toxinas,  o  que  poderia  levar  a  sérias
complicações e até mesmo à morte. Daí a necessidade de submeter o paciente com insuficiência renal a
um dos tipos de terapia renal substitutiva – TRS (diálise peritoneal ou hemodiálise), sendo que, em alguns
casos a melhor indicação pode ser o transplante renal.
 
A diálise peritoneal promove a filtração com um equipamento que infunde um soro no abdômen, que
absorve  as  toxinas  por  meio  da  membrana  que  cobre  os  órgãos  abdominais,  o  peritôneo.  Já  a
hemodiálise é outro tipo de diálise, que realiza a filtração com uma máquina especializada, que recebe o
sangue do paciente por meio de um cateter ou uma fístula arteriovenosa e retira as toxinas, devolvendo-o
limpo para o paciente por meio de um acesso vascular.
 
Segundo levantamento realizado pela Associação Brasileira dos Centros de Diálise e Transplante –
ABCDT, em parceria  com a Sociedade Brasileira  de Nefrologia  – SBN, a Federação Nacional  das
Associações de Pacientes Renais e Transplantados do Brasil – FENAPAR e a Aliança Brasileira de Apoio
à  Saúde  Renal  –  ABRASRENAL,  a  diálise  crônica  ambulatorial  compreende  hoje  atendimento  a
aproximadamente 30 mil doentes reanis crônicos no Estado de São Paulo, sendo 88% paciente do SUS.
Estas entidades alertam que o segmento de prestadores de TRS, contratualizados pelo SUS, amargam
um prejuízo histórico em função do déficit entre o custo real da sessão e o valor da tabela SUS paga aos
prestadores. Esta situação foi agravada nos últimos anos já que os insumos utilizados na diálise, muitos
importados e cotados em dólar, sofreram significativo aumento frente à inflação.
 
Diante deste desequilíbrio financeiro, e dá imperiosa necessidade de garantir tratamento adequado aos
pacientes renais crônicos, alguns Estados vem implementando modelo de cofinanciamento das TRS
ofertadas pelo SUS, assegurando novas vagas e a manutenção dos serviços existentes. O Estado do Rio
de Janeiro,  por exemplo, editou a Resolução SES n.º 2690, de 08 de abril  de 2022, que instituiu o
cofinanciamento para o procedimento de TRS e confecção de fistula arteriovenosa aos prestadores
habilitados pelos  SUS,  apoiando financeiramente  as  secretarias  de saúde municipais  gestoras  de
contratos de hemodiálise, destinando o valor de 7 milhões para esta finalidade.
 
Mato Grosso do Sul seguiu o mesmo caminho e editou a Resolução n.º 77/SES/MS, de 06 de julho de
2022, instituindo o programa de incentivo financeiro para os procedimentos de hemodiálise, no valor de
R$ 42,50 por sessão, com teto de 14 sessões por mês para cada paciente.
 
O  Distrito  Federal  e  o  Paraná  também estão  estudando  a  implantação  de  um modelo  de  custeio
complementar dos serviços de diálises prestados através do SUS.
 
A ABCT apresentou estudo de valor real das TRS no Estado de São Paulo e aponta a necessidade do
Governo Estadual complementar o custo em R$ 700,00/mês por paciente no caso da hemodiálise; R$
1.350,00  por  paciente  em  diálise  peritoneal  ambulatorial  e  R$  600,00  por  confecção  de  fístula
arteriovenosa.
 
 Assim, a presente indicação pretende que o Senhor Governador determine à Secretaria de Saúde que
adote medidas para estabelecer o cofinanciamento dos procedimentos de terapia renal substitutiva,
seguindo o exemplo de outros Estados, na certeza de que o maior Estado do país está comprometido em
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garantir aos doentes renais que necessitam de diálise ou hemodiálise um tratamento adequado e digno.
 

Sala das Sessões, em
 
 
 

EDMIR CHEDID
 

Deputado Estadual
 

 
 

Edmir Chedid
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